
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.414-A, DE 2020 
(Do Sr. Coronel Armando) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Lei nº 5.584, de 26 
de junho de 1970, a fim de modificar os prazos recursais do processo do 
trabalho, em conformidade com os parâmetros adotados no Código de 
Processo Civil; tendo parecer da Comissão de Trabalho, pela aprovação 
(relatora: DEP. GEOVANIA DE SÁ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 894. No Tribunal Superior do Trabalho cabem embargos, no 

prazo de 15 (quinze) dias: 

........................................................................................... 

§ 4º Da decisão denegatória dos embargos caberá agravo, no prazo 

de 15 (quinze) dias.  

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 895. Cabe recurso ordinário para a instância superior:  

I - das decisões definitivas ou terminativas das Varas e Juízos, no 

prazo de 15 (quinze) dias; e  

II - das decisões definitivas ou terminativas dos Tribunais Regionais, 

em processos de sua competência originária, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quer nos dissídios individuais, quer nos dissídios coletivos.  

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 896. ........................................................................... 

........................................................................................... 

§ 12. Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 15 (quinze) dias: 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 6º Será de 15 (quinze) dias o prazo para interpor e contra-

arrazoar qualquer recurso, excetuados os embargos de declaração e o 

pedido de revisão do valor atribuído à causa.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do § 5º do art. 1.003 do Código de Processo Civil (CPC), 

o prazo para interpor os recursos é de quinze dias, salvo quanto aos embargos de 

declaração – a estes se aplica o prazo de cinco dias, tanto no processo civil (art. 1.023 

do CPC) quanto no processo do trabalho (art. 897-A da CLT). 

Diferente do processo civil, o processo do trabalho tem como regra 
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geral para a interposição de recursos o prazo de oito dias (art. 6º da Lei nº 5.584, de 

26 de junho de 1970).  

Entendemos, entretanto, que não há razão suficiente para que se 

mantenha tal diferença, motivo pelo qual apresentamos esta proposição, com o fim de 

alterar os prazos recursais do processo do trabalho, em conformidade com os 

parâmetros adotados pelo Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Parlamentares para a aprovação 

deste projeto.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado CORONEL ARMANDO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 894. No Tribunal Superior do Trabalho cabem embargos, no prazo de 8 (oito) 

dias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.496, de 22/6/2007, publicada no DOU de 25/6/2007, 

em vigor 90 dias após a publicação) (Vide Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 
I - de decisão não unânime de julgamento que: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.496, de 

22/6/2007, publicada no DOU de 25/6/2007, em vigor 90 dias após a publicação) 
a) conciliar, julgar ou homologar conciliação em dissídios coletivos que excedam a 

competência territorial dos Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever as sentenças 

normativas do Tribunal Superior do Trabalho, nos casos previstos em lei; e (Alínea acrescida pela 

Lei nº 11.496, de 22/6/2007, publicada no DOU de 25/6/2007, em vigor 90 dias após a publicação) 
b) (VETADA na Lei nº 11.496, de 22/6/2007) 

II - das decisões das Turmas que divergirem entre si ou das decisões proferidas pela 

Seção de Dissídios Individuais, ou contrárias a súmula ou orientação jurisprudencial do 

Tribunal Superior do Trabalho ou súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.496, de 22/6/2007, com redação dada pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no 

DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação) 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.496, de 22/6/2007, publicada no DOU de 25/6/2007, 

em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 2º A divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se considerando 

tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal 

Federal, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação )  
§ 3º O Ministro Relator denegará seguimento aos embargos: 

I - se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula da jurisprudência do 

Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou com iterativa, notória e 

atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, cumprindo-lhe indicá-la; 

II - nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de representação ou 

de ausência de qualquer outro pressuposto extrínseco de admissibilidade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação) 
§ 4º Da decisão denegatória dos embargos caberá agravo, no prazo de 8 (oito) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação) 
 

Art. 895. Cabe recurso ordinário para a instância superior:  

I - das decisões definitivas ou terminativas das Varas e Juízos, no prazo de 8 (oito) 

dias; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 17/4/2009, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
II - das decisões definitivas ou terminativas dos Tribunais Regionais, em processos 

de sua competência originária, no prazo de 8 (oito) dias, quer nos dissídios individuais, quer 

nos dissídios coletivos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 17/4/2009, 

em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
§ 1º Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
I - (VETADO na Lei nº 9.957, de 12/1/2000) 

II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo o relator 

liberá-lo no prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do Tribunal ou Turma colocá-lo 

imediatamente em pauta para julgamento, sem revisor; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.957, de 

12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 
III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à sessão de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-publicacaooriginal-75119-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-publicacaooriginal-75119-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7701-21-dezembro-1988-377022-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-publicacaooriginal-75119-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-publicacaooriginal-75119-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-publicacaooriginal-75119-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-publicacaooriginal-75119-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-veto-75121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-publicacaooriginal-75119-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-publicacaooriginal-75119-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-publicacaooriginal-75119-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11496-22-junho-2007-555749-publicacaooriginal-75119-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11925-17-abril-2009-587714-publicacaooriginal-111487-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11925-17-abril-2009-587714-publicacaooriginal-111487-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11925-17-abril-2009-587714-publicacaooriginal-111487-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11925-17-abril-2009-587714-publicacaooriginal-111487-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-veto-14979-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
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julgamento, se este entender necessário o parecer, com registro na certidão; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 
IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a 

indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. 

Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando 

tal circunstância, servirá de acórdão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU 

de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar Turma para o 

julgamento dos recursos ordinários interpostos das sentenças prolatadas nas demandas sujeitas 

ao procedimento sumaríssimo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU 

de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 896. Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho 

das decisões proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais 

Regionais do Trabalho, quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe 

houver dado outro Tribunal Regional do Trabalho, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de 

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou contrariarem súmula de 

jurisprudência uniforme dessa Corte ou súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 

60 (sessenta) dias de sua publicação) 
b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, 

Acordo Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória 

em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, 

interpretação divergente, na forma da alínea “a”; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.756, de 

17/12/1998) 
c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e 

literal à Constituição Federal. (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 1º O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante 

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão fundamentada, poderá recebê-

lo ou denegá-lo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 

22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação )  
§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação) 
I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da 

controvérsia objeto do recurso de revista; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada 

no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação) 
II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, 

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que conflite com a 

decisão regional; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em 

vigor após decorridos 60 dias de sua publicação) 
III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos 

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo 

de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade 

aponte; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após 

decorridos 60 dias de sua publicação)  
IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de 

julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi 

pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho 

da decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de 

plano, da ocorrência da omissão. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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§ 2º Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas 

Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, 

não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 

Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 7º A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não se 

considerando como tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do 

Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 

22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 
§ 8º Quando o recurso fundar-se em dissenso de julgados, incumbe ao recorrente o 

ônus de produzir prova da divergência jurisprudencial, mediante certidão, cópia ou citação do 

repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que 

houver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na 

internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias 

que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 

21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 
§ 9º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido 

recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior 

do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e por violação direta da 

Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 

22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 
§ 10. Cabe recurso de revista por violação a lei federal, por divergência 

jurisprudencial e por ofensa à Constituição Federal nas execuções fiscais e nas controvérsias da 

fase de execução que envolvam a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), criada 

pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, 

publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua    publicação) 
§ 11. Quando o recurso tempestivo contiver defeito formal que não se repute grave, 

o Tribunal Superior do Trabalho poderá desconsiderar o vício ou mandar saná-lo, julgando o 

mérito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 
§ 12. Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 8 (oito) dias. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação ) 
§ 13. Dada a relevância da matéria, por iniciativa de um dos membros da Seção 

Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, aprovada pela 

maioria dos integrantes da Seção, o julgamento a que se refere o § 3o poderá ser afeto ao 

Tribunal Pleno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em 

vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 
§ 14. O relator do recurso de revista poderá denegar-lhe seguimento, em decisão 

monocrática, nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de representação ou 

de ausência de qualquer outro pressuposto extrínseco ou intrínseco de admissibilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após 

a publicação) 
 

Art. 896-A. O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7701-21-dezembro-1988-377022-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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previamente se a causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza 

econômica, política, social ou jurídica. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.226, de 

4/9/2001)  
§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:  

I – econômica, o elevado valor da causa; 

II – política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência sumulada do 

Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; 

III – social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social 

constitucionalmente assegurado;  

IV – jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação da legislação 

trabalhista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 
§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao recurso de revista 

que não demonstrar transcendência, cabendo agravo desta decisão para o colegiado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter transcendência, o 

recorrente poderá realizar sustentação oral sobre a questão da transcendência, durante cinco 

minutos em sessão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, 

em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do recurso, será lavrado 

acórdão com fundamentação sucinta, que constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após 

a publicação) 
§ 5º É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo de instrumento 

em recurso de revista, considerar ausente a transcendência da matéria. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela Presidência dos 

Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos 

do apelo, não abrangendo o critério da transcendência das questões nele veiculadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
 

Art. 896-B. Aplicam-se ao recurso de revista, no que couber, as normas da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), relativas ao julgamento dos 

recursos extraordinário e especial repetitivos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, 

publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua   publicação) 
 

Art. 896-C. Quando houver multiplicidade de recursos de revista fundados em 

idêntica questão de direito, a questão poderá ser afetada à Seção Especializada em Dissídios 

Individuais ou ao Tribunal Pleno, por decisão da maioria simples de seus membros, mediante 

requerimento de um dos Ministros que compõem a Seção Especializada, considerando a 

relevância da matéria ou a existência de entendimentos divergentes entre os Ministros dessa 

Seção ou das Turmas do Tribunal.  

§ 1º O Presidente da Turma ou da Seção Especializada, por indicação dos relatores, 

afetará um ou mais recursos representativos da controvérsia para julgamento pela Seção 

Especializada em Dissídios Individuais ou pelo Tribunal Pleno, sob o rito dos recursos 

repetitivos.  

§ 2º O Presidente da Turma ou da Seção Especializada que afetar processo para 

julgamento sob o rito dos recursos repetitivos deverá expedir comunicação aos demais 

Presidentes de Turma ou de Seção Especializada, que poderão afetar outros processos sobre a 

questão para julgamento conjunto, a fim de conferir ao órgão julgador visão global da questão.  

§ 3º O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho oficiará os Presidentes dos 

Tribunais Regionais do Trabalho para que suspendam os recursos interpostos em casos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2226-4-setembro-2001-396080-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2226-4-setembro-2001-396080-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
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idênticos aos afetados como recursos repetitivos, até o pronunciamento definitivo do Tribunal 

Superior do Trabalho.  

§ 4º Caberá ao Presidente do Tribunal de origem admitir um ou mais recursos 

representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Tribunal Superior do Trabalho, 

ficando suspensos os demais recursos de revista até o pronunciamento definitivo do Tribunal 

Superior do Trabalho.  

§ 5º O relator no Tribunal Superior do Trabalho poderá determinar a suspensão dos 

recursos de revista ou de embargos que tenham como objeto controvérsia idêntica à do recurso 

afetado como repetitivo.  

§ 6º O recurso repetitivo será distribuído a um dos Ministros membros da Seção 

Especializada ou do Tribunal Pleno e a um Ministro revisor.  

§ 7º O relator poderá solicitar, aos Tribunais Regionais do Trabalho, informações a 

respeito da controvérsia, a serem prestadas no prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 8º O relator poderá admitir manifestação de pessoa, órgão ou entidade com 

interesse na controvérsia, inclusive como assistente simples, na forma da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

§ 9º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 7º 

deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 10. Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório 

aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na Seção Especializada ou no Tribunal 

Pleno, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos.  

§ 11. Publicado o acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, os recursos de revista 

sobrestados na origem:  

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a 

orientação a respeito da matéria no Tribunal Superior do Trabalho; ou  

II - serão novamente examinados pelo Tribunal de origem na hipótese de o acórdão 

recorrido divergir da orientação do Tribunal Superior do Trabalho a respeito da matéria.  

§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 11 deste artigo, mantida a decisão 

divergente pelo Tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso de revista.  

§ 13. Caso a questão afetada e julgada sob o rito dos recursos repetitivos também 

contenha questão constitucional, a decisão proferida pelo Tribunal Pleno não obstará o 

conhecimento de eventuais recursos extraordinários sobre a questão constitucional.  

§ 14. Aos recursos extraordinários interpostos perante o Tribunal Superior do 

Trabalho será aplicado o procedimento previsto no art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 (Código de Processo Civil), cabendo ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo 

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte, na forma 

do § 1º do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

§ 15. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho poderá oficiar os Tribunais 

Regionais do Trabalho e os Presidentes das Turmas e da Seção Especializada do Tribunal para 

que suspendam os processos idênticos aos selecionados como recursos representativos da 

controvérsia e encaminhados ao Supremo Tribunal Federal, até o seu pronunciamento 

definitivo.  

§ 16. A decisão firmada em recurso repetitivo não será aplicada aos casos em que 

se demonstrar que a situação de fato ou de direito é distinta das presentes no processo julgado 

sob o rito dos recursos repetitivos.  

§ 17. Caberá revisão da decisão firmada em julgamento de recursos repetitivos 

quando se alterar a situação econômica, social ou jurídica, caso em que será respeitada a 

segurança jurídica das relações firmadas sob a égide da decisão anterior, podendo o Tribunal 

Superior do Trabalho modular os efeitos da decisão que a tenha alterado. (Artigo acrescido pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
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nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação )  
 

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 
a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 
b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição de recursos. (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 
§ 1º O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar, 

justificadamente, as matérias e os valores impugnados, permitida a execução imediata da parte 

remanescente até o final, nos próprios autos ou por carta de sentença. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 
§ 2º O agravo de instrumento interposto contra o despacho que não receber agravo 

de petição não suspende a execução da sentença. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.432, de 

11/6/1992) 
§ 3º Na hipótese da alínea “a” deste artigo, o agravo será julgado pelo próprio 

tribunal, presidido pela autoridade recorrida, salvo se se tratar de decisão de Juiz do Trabalho 

de 1ª Instância ou de Juiz de Direito, quando o julgamento competirá a uma das Turmas do 

Tribunal Regional a que estiver subordinado o prolator da sentença, observado o disposto no 

art. 679, a quem este remeterá as peças necessárias para o exame da matéria controvertida, em 

autos apartados, ou nos próprios autos, se tiver sido determinada a extração de carta de sentença. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 10.035, de 

25/10/2000) 
§ 4º Na hipótese da alínea “b” deste artigo, o agravo será julgado pelo Tribunal que 

seria competente para conhecer o recurso cuja interposição foi denegada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do 

instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 

denegado, instruindo a petição de interposição: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da petição 

inicial, da contestação, da decisão originária, do depósito recursal referente ao recurso que se 

pretende destrancar, da comprovação do recolhimento das custas e do depósito recursal a que 

se refere o § 7º do art. 899 desta Consolidação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998, com 

redação dada pela Lei nº 12.275, de 29/6/2010)   

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis ao deslinde da 

matéria de mérito controvertida. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao recurso 

principal, instruindo-a com as peças que considerar necessárias ao julgamento de ambos os 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do recurso principal, 

observando-se, se for o caso, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 
§ 8º Quando o agravo de petição versar apenas sobre as contribuições sociais, o juiz 

da execução determinará a extração de cópias das peças necessárias, que serão autuadas em 

apartado, conforme dispõe o § 3º, parte final, e remetidas à instância superior para apreciação, 

após contraminuta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

 

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no prazo de 

cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua 

apresentação, registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8737-19-janeiro-1946-416811-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8432-11-junho-1992-372555-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12275-29-junho-2010-606978-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12275-29-junho-2010-606978-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
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omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos 

do recurso. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento de 

qualquer das partes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, e transformado em § 1º pela 

Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação) 
§ 2º Eventual efeito modificativo dos embargos de declaração somente poderá 

ocorrer em virtude da correção de vício na decisão embargada e desde que ouvida a parte 

contrária, no prazo de 5 (cinco) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no 

DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação) 
§ 3º Os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de outros 

recursos, por qualquer das partes, salvo quando intempestivos, irregular a representação da 

parte ou ausente a sua assinatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no 

DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação) 
 

Art. 898. Das decisões proferidas em dissídio coletivo que afete empresa de serviço 

público, ou, em qualquer caso, das proferidas em revisão, poderão recorrer, além dos 

interessados, o Presidente do Tribunal e a Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.584, DE 26 DE JUNHO DE 1970 
 

Dispõe sobre normas de Direito Processual do 

Trabalho, altera dispositivos da Consolidação 

das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e 

prestação de assistência judiciária na Justiça do 

Trabalho e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Será de 8 (oito) dias o prazo para interpor e contra-arrazoar qualquer recurso 

(CLT, art. 893).  

 

Art. 7º A comprovação do depósito da condenação (CLT, art. 899, §§ 1º a 5º) terá 

que ser feita dentro do prazo para a interposição do recurso, sob pena de ser este considerado 

deserto. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
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PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os 

advogados, a sociedade de advogados, a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o 

Ministério Público são intimados da decisão.  

§ 1º Os sujeitos previstos no caput considerar-se-ão intimados em audiência quando 

nesta for proferida a decisão.  

§ 2º Aplica-se o disposto no art. 231, incisos I a VI, ao prazo de interposição de 

recurso pelo réu contra decisão proferida anteriormente à citação.  

§ 3º No prazo para interposição de recurso, a petição será protocolada em cartório 

ou conforme as normas de organização judiciária, ressalvado o disposto em regra especial.  

§ 4º Para aferição da tempestividade do recurso remetido pelo correio, será 

considerada como data de interposição a data de postagem.  

§ 5º Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para 

responder-lhes é de 15 (quinze) dias.  

§ 6º O recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição 

do recurso.  

 

Art. 1.004. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o 

falecimento da parte ou de seu advogado ou ocorrer motivo de força maior que suspenda o 

curso do processo, será tal prazo restituído em proveito da parte, do herdeiro ou do sucessor, 

contra quem começará a correr novamente depois da intimação.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição 

dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam 

a preparo.  

§ 1º Aplica-se aos embargos de declaração o art. 229.  

§ 2º O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 

(cinco) dias, sobre os embargos opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação 

da decisão embargada.  

 

Art. 1.024. O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias.  
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§ 1º Nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão 

subsequente, proferindo voto, e, não havendo julgamento nessa sessão, será o recurso incluído 

em pauta automaticamente.  

§ 2º Quando os embargos de declaração forem opostos contra decisão de relator ou 

outra decisão unipessoal proferida em tribunal, o órgão prolator da decisão embargada decidi-

los-á monocraticamente.  

§ 3º O órgão julgador conhecerá dos embargos de declaração como agravo interno 

se entender ser este o recurso cabível, desde que determine previamente a intimação do 

recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, de modo a ajustá-

las às exigências do art. 1.021, § 1º.  

§ 4º Caso o acolhimento dos embargos de declaração implique modificação da 

decisão embargada, o embargado que já tiver interposto outro recurso contra a decisão 

originária tem o direito de complementar ou alterar suas razões, nos exatos limites da 

modificação, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação da decisão dos embargos de 

declaração.  

§ 5º Se os embargos de declaração forem rejeitados ou não alterarem a conclusão 

do julgamento anterior, o recurso interposto pela outra parte antes da publicação do julgamento 

dos embargos de declaração será processado e julgado independentemente de ratificação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 5.414, DE 2020

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT) e a Lei nº 5.584, de 26 de
junho de 1970, a fim de modificar os prazos
recursais  do  processo  do  trabalho,  em
conformidade com os parâmetros adotados
no Código de Processo Civil. 

Autor: Deputado CORONEL ARMANDO

Relatora: Deputada GEOVANIA DE SÁ

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.414/2020 altera a Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT) e a Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970, a fim de modificar

os  prazos  recursais  do  processo  do  trabalho,  em  conformidade  com  os

parâmetros adotados no Código de Processo Civil.

Segundo o autor,  Deputado Coronel Armando,  não há razão

para que se mantenha a diferença entre os prazos recursais do processo do

trabalho e os do processo civil, motivo pelo qual se propõe a uniformização em

15 dias úteis, exceto para os embargos de declaração.

O projeto não possui apensos.

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Trabalho  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

Decorrido  o  prazo  de  5  sessões  para  apresentação  de

emendas, não foram apresentadas emendas ao projeto.
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A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 5.414, de 2020, altera a Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT) e a Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970, a fim de

modificar  os  prazos  recursais  do  processo  do  trabalho,  igualando-os  aos

adotados no Código de Processo Civil de 2015.

Como cediço, com o advento do CPC de 2015, o prazo para a

maioria  dos  recursos,  como  apelação,  recurso  especial  e  recurso

extraordinário,  foi  uniformizado  em 15  dias  úteis,  exceto  nos  embargos  de

declaração, com prazo de 5 dias úteis. Já no processo do trabalho, que possui

autonomia normativa,  a  regra é o prazo de 8 dias para a interposição dos

recursos, conforme fixado pelo artigo 6º, da Lei nº 5.584, de 1970. 

A uniformização dos prazos processuais trabalhistas e civis vai,

sem dúvidas, possibilitar uma melhor gestão dos processos a partes, juízes e,

principalmente, a advogados – que geralmente atuam tanto na justiça comum

quanto na justiça especializada. 

Além disso,  diante  do cada vez mais  complexo manejo  dos

recursos – realização do preparo, discussão de teses, análise de decisões e de

uma infinidade de documentos, etc. –, mormente os dirigidos ao TST e voltados

à  uniformização  da  jurisprudência  trabalhista  em  nível  nacional,  faz-se

necessária a ampliação dos prazos em prol da efetividade do processo judicial. 

Cabe  lembrar  que  os  prazos  processuais  são  regidos  por

alguns  princípios,  entre  os  quais  se  destaca  o  princípio  da  utilidade1.  Por

referido princípio, os prazos devem ser suficientes e adequados para a prática

dos atos processuais aos quais se destinam. 

1  MIESSA, Élisson. Processo do trabalho. 9. ed. rev., atual. e ampl. Salvador: JusPODIVM, 2021
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Nesse sentido, um prazo recursal exíguo, longe de concretizar

a  justa  demanda por  um processo  mais  célere  e  efetivo,  penaliza  aquelas

partes que não dispõem de recursos financeiros para contratar escritórios de

advocacia robustos e que conseguem produzir bons recursos no pouco tempo

disponível.

Por  tudo  isso,  voto  pela  aprovação  do  projeto  de  lei  nº

5.414/2020,  que  altera  os  prazos  recursais  do  processo  do  trabalho,  em

conformidade com os parâmetros adotados no Código de Processo Civil. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada GEOVANIA DE SÁ

Relatora

2025-14081
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 5.414, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 5.414/2020, nos termos do Parecer da Relatora,
Deputada Geovania de Sá.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leo Prates - Presidente, Geovania de Sá e Alexandre Lindenmeyer -
Vice-Presidentes, Alfredinho, André Figueiredo, Bohn Gass, Duarte Jr., Erika
Hilton, Luiz Carlos Motta, Professora Marcivania, Vicentinho, Vinicius
Carvalho, Daiana Santos, Daniel Almeida, Dayany Bittencourt, Fernanda
Pessoa, Flávia Morais, Joaquim Passarinho, Leônidas Cristino, Lucas Ramos,
Luiz Gastão, Ossesio Silva, Paulinho da Força, Rogéria Santos, Sanderson,
Socorro Neri, Soraya Santos e Túlio Gadêlha.

Sala da Comissão, em .17 de setembro de 2025

Deputado LEO PRATES
Presidente

*C
D2

52
14

44
67

00
0*

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

09
/2

02
5 

16
:2

5:
57

.4
67

 - 
CT

RA
B

PA
R 

1 
CT

RA
B 

=>
 P

L 
54

14
/2

02
0
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